
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

PORTARIA  No  467 /GC-5,  DE  11  DE  JUNHO  DE  2001. 
  
  

Estabelece critérios e procedimentos para a 
denominação de aeroportos e aeródromos públicos. 

  
  

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso das atribuições que lhe conferem 
os artigos 18, 19 e o Parágrafo único da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999, e tendo em 
vista o disposto no § 1o do art. 1o da Lei no 1.909, de 21 de junho de 1953, no § 2o do art. 20 da Lei 
no 5.917, de 10 de setembro de 1973, no art. 1o da Lei no 6.454, de 24 de outubro de 1977, bem 
como no Parágrafo único do art. 22 da Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986, resolve: 

Art. 1o Os aeroportos e aeródromos públicos brasileiros terão em geral a denominação 
das próprias cidades, vilas ou povoados em que se encontrem, declarando-se a posição norte, sul, 
leste ou oeste, quando houver mais de um na localidade. 

§ 1o A denominação de cada aeroporto ou aeródromo público poderá também conter o 
nome da principal localidade por ele servida. 

§ 2o Excluem-se do estabelecido no caput deste artigo os aeroportos e aeródromos 
públicos que poderão ter a denominação previamente aprovada pelo Departamento de Aviação Civil 
– DAC. 

Art. 2o Sempre mediante lei especial, de âmbito federal, estadual ou municipal, para 
cada caso, poderá um aeroporto ou um aeródromo público ter o nome de brasileiro que tenha 
prestado relevante serviço à causa da Aviação ou de um fato histórico nacional, compondo sua 
denominação.  

§ 1o Na aplicação do disposto no caput deste artigo, o nome ou fato histórico 
designado deverá, obrigatoriamente, ser precedido da denominação atribuída ao aeroporto, nos 
termos do art. 1o. 

§ 2o Não será permitido atribuir nome de pessoa viva a aeroportos e aeródromos 
públicos. 

§ 3o As denominações dos aeroportos internacionais e dos demais de interesse federal 
somente poderão ser modificadas mediante lei federal, quando houver necessidade técnica dessa 
alteração.  

Art. 3o O DAC opinará, previamente, sobre a mudança da denominação de qualquer 
aeroporto ou aeródromo público.  

Art. 4o A denominação dos aeroportos e aeródromos públicos constarão de suas 
respectivas Portarias de Homologação, cabendo ao DAC as ações para divulgação. 

Art. 5o Os casos não previstos serão solucionados pelo Comandante da Aeronáutica.  

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



  
  
  

CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA
Comandante da Aeronáutica 

  

(Publicada no D.O.U. No 113, Seção 1, Pág. 1 e 2, de 12 JUN 01). 
  


